
CMDCA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHО

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -CMDCA

Aos seis dias do mês de maio do ano de 2025, às 10:00 horas, na sede do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, situada
na Rua do comercio n°113, reuniu-se em Assembleia Geral Ordinária o colegiado

do CMDCA do município de Buriticupu-Ma, regularmente convocado conformeo

Regimento Interno, com a presença dos(as) conselheiros(as) titulares e

suplentes, conforme assinatura abaixo. A pauta da assembleia teve como ponto

principal a deliberação sobre a utilização de recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) para a realização da
Campanha Municipal de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de

Crianças e Adolescentes, a ser promovida no mês de maio, em alusão ao dia

18 de maio- Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de

Crianças e Adolescentes. Após conferido o quórum confome lista de presença

anexa parte integrante desta ata, e no ato continuo a exposição da presidência

sobre a disponibilidade orçamentária do FMDCA-Fundo Municipal dos Direitos

Criança e do Adolescente e a importância de ações de sensibilização е
mobilização da sociedade, foi aberta a palavra aos conselheiros (as), que
manifestaram apoio à realização da campanha. Em seguida, foi apresentada a

proposta de plano de trabalho da campanha, contendo as ações previstas
conforme o plano de ação do CMDCA(palestras, panfletagens, mobilizações em

escolas e praças, Audiência Pública, confecção de materiais informativos, spots

em rádio, carro de som entre outras), bem como o orçamento estimado, no valor
total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme oficio n°
10/2025 recebido da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária-SEMDESTES, a serem custeados com

recursos do Fundo Municipal da Infância. Na sequência, foi deliberado sobre a
indicação da organização da sociedade civil responsável pela execução da

campanha, tendo sido aprovada, por maioria simples dos presentes, a instituição
inscrita no CMDCA sob nº 001/2018 nº e no CNPJ nº 00.481.894/0001-89 com

sede na Rua Dom Mota, bairro colégio agrícola, Buriticupu-Ma, GRUPO DE
APOIO AS COMUNIDADES CARENTES PADRE AFONSO, considerando sua

experiência comprovada na temática e atuação junto ao Sistema de Garantia de

Direitos de Crianças e Adolescentes. Dessa forma, o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA delibera: Fica aprovado а
utilização de recursos do FMDCA no valor de R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais) para custeio dos dias em alusão da Campanha Municipal
do Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. Nada

mais havendo a ser tratado mandou que fosse encerradaa presente plenária

Presidente: Marsis de ritomo ole Sowa Lopes

Secretária: mMarria Mascarenhas Kamos
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